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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA 
AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO, CEP: 65.938-000 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

ADITIVO Nº 001/2020 

Processo Administrativo nº 113/2020 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo de vigência 
do contrato original, ~lebràdp em 1.6 de Setembro de 2019, entre as partes acima 

·· qualificadas, relativo à contratação de empresa especializada para executar serviços 
de manutenção ·adaptativa corretiva, evolutiva e preventiva no portal da 
transparência da .Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA, com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração até sessenta 
meses, na forma do artigo 57, inciso li da Lei Federal nº 8.666/93. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

Processo_ Nol~J<l(J2v 
Fls Nº: ()(rl_ __ _ 
Rubrica:_~.._.__ __ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 
AMBIENTE 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EDILOMAR NERY DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 
Nesta. 

Senhor Prefeito, 

Venho através deste solicitar de V. Ex. a autorização para que seja 
aditivado a vigência do CONTRATO DE Nº 20190916017/2019, por quatro 
meses com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas. Com 
base no art. 57, inciso li da Lei 8.666/93, Objeto: Contratação de empresa 
especializada para executar serviços de manutenção adaptativa corretiva, 
evolutiva e preventiva no portal da transparência da Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene/tl(IA. , , r :1

1
'· 1 

· f • • : ' fi· 1 i ,, ': , 1'' ,, 1.!l 

, . ' , jÓ~tiribítJa;-,,~1:p'i-~rro§ação! erh qüestâó é necessári11 para o bom 
d ., __ ,!Hl"hJ',\ildrf1,,_.lt1l'l1~l/ .. H'.."'tp;7 1dJi,.,,r .-\' ,J J ._1 , d't,Í t· I•! 11•111fl.l+"\ ! lj t' 

es~rp~ep B,f ~flf~r,~Jft'l~f ~ ·m~_n_u~e~~~~· a ~p a 1va, cor~e 1va, ev? ~ 1va e 
preventiva ,no,' pOf'!é.l!:1daltr~nsparenc1a, site oficial da Prefeitura Murnc1pal de 
Ribamar Fiquen.~ !--' ,Mf\,: e hospedagem de dados na internet e sistema de 
acesso a informações em atendimento a LC 131/2009, Decreto 7.185/201 O e 
Lei 12.527/2011. 

Anexo: 

• Cópia do Co~tfatg d~ prestação de serviço; 

1,', , [ 1 t !1 .!, 

,, 

,', '1 1 1 

1 ,,.1 

' i 
; ' ,f ;1f:l1 Í\' f ~ 

j ~.'! f·.1 '. t 1 1 
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Av: Principal,,s/n - Centro - Ribamar Fiquene/MA 

Fone/Fax: (99)3586-11171 e-mail prefeituraribamarfiguene@hotmail.com 
. ' i ; '. hj\~ tttr:f/ribamarfiquene.ma.gov.br 
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'.PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - ivauurica;.:~~,,,-;:::-,-:,-
. ·- · · qNP..t: 01.598.547toóo1-01 Processo !-'"*4--Z~-"""="' 

Fls Nº~· .....,. __ """77"" __ 
CONTRA TO ./11° 2019Ó916017/2019. 
PROC. ADfÍI, tJó Ô3712!)19 Rubrica;,_--'"""-'---

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE - MA, .ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNíCIPAL 
OE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 
A.MBIENTE E A EMPRESA M. DA s. MESQUITA SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA - ME. 

Por estl;l instr:\!mehto· pai1lc1iar;,a PREFEIJURA :MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 
situada na Av. Principal· s/n, '· centro - Ribamar Fiquene - MA, inscrita no CNPJ nº 
01.598.547/000h01, âJraveis ... da, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E MEIQ AMBIENTE, neste ato representado pelo Secretário municipal de 
AdmJnistra~o, Planej<1m1?nto e Meio Ambil;lnte, Sr, Genival Fonseca Pinheiro, portador da Cédula 
de ld~ntidade- ,nº 0255_49794-6 é do CPF ríº 466.873.353-91, a seguir denominada 
CONTRAT~NTE, -~- ~ ernPr$sa r,,1. DA s: ~ESQUITA.SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME, situada 
na Rua Tírad~ôíes,.,<tí~, 

0

'477,. ,centro - João. ·Lisboa - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
16. 79Q,63Ô/,OÓ01'~ÔS;::Qésfê\ ~_fqj,t~p~eselifodó pelo, S.r. Mizael da Silva Mesquita, portador da 
Cédula •de 'íoêntjqãâê:'!fí~'. '0322741920065 - SESP -MA do CPF nº 036.870.323-10. a seguir 
dencii:nJJ;i1(9S:'Çt>riit1M,I~QÂ,;~9?fdat'li ,É!,n.1?t.arn fír(1lar Ç) pr~,;;emte Contrato, nos termos da Lei nº 
10;52Q/P2tí:>~9,t:l:!!c:í;M..úr5itjRill·.ri~, 06f:2Q13 §1'Subsigiarlamerite, no que couber, as disposições da 
Lei ii?-:W~96f9,li/~jtij}~tít&~eJ~lí.~l~~súl~s a se.gJ.Jir expressas: 

. C''. A•ô~1.iii~~;_.~J~f.,~tjjiiô ."'je:;.à_ :: 
~,;. .)·!~,,:~~e·":;· .-M:j .. <~- -·-- ~ . ·-~ 

1.1 9•p.~~irfl.ti~\t.~~ó:!~~,;~;ofr ,o!>l~!º a contr~tação de_ empresa_ especializad~ para 
,,;.~~Ç,U..ffl.[t.ll~!YIÇ,Q~Jr1e;91ªnM,t1?0ÇFo. adaptalil,'.1'! ,corret1v?, ~volut1ya e preventiva no 
. "oí:fâliaílt" ,,'-"-1crJlfi~/1oà'Bi'efeitúra MuriiéÍ ai.de Ribamár Fi üene - MA. - 11:1,:,'·:;''~,.r .f';'i~:l,,,,Jt ,,,, .. ··.c:·. :.· ...• , .. P... . ; , i,., • q 

;•--, --- ,:\·,,-· t-.;"" c."."à', ''fi. .. .!~_SJ-• . .:, t''"'" · 1', · - . - • , 

CLAUSUl:.A )SEGUNDA- '-'· '.DA VINCULAÇAO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO · LEG,IÍ,L:,'-: ·· :a·:·-;;;· "::-;-:: .. . ·· 

:Unid Quant 1--~~_P_r~e~ç_o ___ --< 
Unitário Total 

12 
R$' 

8.800,00 

1 

iR$ 
105'.600,00 



,, 

.._ t: ... :..: 

Valor 

,:. . : ~-:· .. 

... :: . .:," ... .;,,:, 
TOTAL 411!.'.. •Jo.•ó • OtJ 
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, . :,)i'.;~: .... : .. _·, .. --,.,,/;~-~ ~~~~~~rutq;:: 

'. ·;r~~êEltü.M:~\.!!'J.IÇ!JMyJl.q~íEIAM~R FIQUENE. rJlWLHICa; * 
· .' 1-Í~'ri~ hír,,y r',;CNpJ:,oi'.598,547/0001-01 

. : r~·,;i,. ·i 1·}4> lr·""':·· -~- ..... ~. 
Ili - ~0i~J9!]i~-'[~fiji1®7~§~r~t~:J~i~f~~Jjgtá,,,~~- ~~pénho, em ?aso de atraso su~erior a 15 

(qurn~~)t:g1a,s_1y~1$_;,,}\pgs;1<1 .. d~rmo quinto ara ·ut1I e a crrtérro da Admmrstraçao, poderá 
õ~ri;~~,~:11ã~\~Fi3lf~~Q..:{!9W.?i~t9;.~e f?l!\ia a corngu~ar, nessa hipótese, inexecução parcial 
·.P~Y·!ct~1:?~~,Q~\!~!,r!t1ij~~!~!.~rf~l.~f.~!9.l?q d.a .. ~scrs.]jo unilateral da avença. 

iV -. 1_:6
5
i_.i_Íii_~JLÍ-~él'·B_;~_º_·t_~~·-·_IJ.·'{§).,{s .. :_'i:_),_

1
:ca_· •. L.'.'..º-_f_i_~<!_·'io_:_r_·::4.:l·.~9t_à de·_:Ei:mpenho, em ca&Q de atras~~~-!e~JllWJ.n ao pbJétô(df,\:~~ftflft<~c.tlê~li!iiárêlal •dã·pbrigação assumida; t' roe e s so i..~:_l.4l--1-~r_.42-::t..-'..::it:u 

'--'· '' ···p··- ':-l·fr· "f,~..... ' · ', FI N°· Q 1. 

V - 2Q~-~-!_(vl~eiii~f:~~-flJ\3_ii~~tfiji> {~i9rd~ ,N~~ª;de _éh,penho, em cas§~i~-·~box,,.e.,ca
4

y.,.~....,.._o_ta_l_d_a_ 
Obf!g?.9i!?:8,SiU!1)l\l~)~'!° Í" -~'. ·: 

- ._, ,. . '-"··: ~· Jt, .- ' "Y. ~ .. )-, 

16;2. :çiúe(\1,,~qij\Í'.õ'êÍêI"ô;:~imtJ-liici:it~&cie, l(ali,dade da sua proposta, não assinar o contrato, 
.9ªàr~.~\~íI(r~9.~rJóy,ªgresi,nl§Ír ?OÇUmentação falsa, ensejar o retardamento da execução 

· Jt~,i§'.~1.l'.Ô.,pJ~!9if P~Ó_:Jfnà)lt'W,~r §J"pi9p9s\a, falhar ou fraudar na execução do contrato ou 
;~if~Y.ff.i~]!ô§}f~!J\'{âl~ht~:j(fúej/:l~~a, pod~r~?. advir, comportar-se de_ 1;1odo _inid~neo ou 
\ÇQ~et~~tt~J!Pe/;tl~~~t~o11(~JIT)R~i;lr~o;d~; hçt)ate :contratar com.ª. J:'dmrnrstraçao Pubhc_a e, 

. ~~ri.l'.il!!sc:rf;)~!lO!ªçl9,li_g:;$l$!(:1m;;i ,tj(:1/Çaçlastramento deste Munrc1p10. pelo prazo de ate os 
/(êfn'c_õ)/ã'i:lôs,';ts'ém:flrêfüizô,éias,.múlfas.préVisfas no Edital e das demais cominações legais . 
.:-:·l-1?-f\-:,'1j:l\",3::}~;rl/4'-it~:·;::-•:-~1:-·~t;· ~ .. ,., ,;: - .. 

'16:t i\1~~&iti~:fil~t~rt~~~iiif.1n6f~ó,J e n9 parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
. . ~:i!P,!fc~'l!~,sfiÕ~fn:e,@ifi/:.ci'ç,'.Jn :ãj;'_ ,(!os· incisos' '.1,1" e "Ili", facultada a defesa prévia do 
· , ~(~~re:s~~~~{~ff'.~ê~Flifó;:proc,e~~º- no prázo de os (éincol dias úteis . 

. ,·= · . .l,~ ··11-.,, 1·,_, ~; -..;·.v - . • 
'1~;~'.;, ·.~iÍ.',ií"'m.iitfà·if~r.,é!~,·valb} ~!,lperior _ap valor da 'garantia prestada, alem da perda desta, 

· ::-iesp-06cl.~r;fiâ11:êmp~~sa. ;contratada pela sua · diferença, a qual será descontada dos 
.. if~~~m~\lº.f~~y~gàt{~lff\d~il'li~tração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

'{~.~·,;~~~(1~/~~~,~~~c~~ffga~&t;~')l~i,t~ re-gigtriipa,~ junto ª? _cadastro_ d_e fornecedor~s da 
:énhdadeí 1bcmtratante}11ê·, no, ,~so-: .de suspensao de licitar, o lrcrtante devera ser 
- , ,,.,. ·, ·~---~" _. ·,Ji~ ,~/l ••r- 1·: "',' ."''.'!' .. , .'· • · · -
.dêscçêdéncíaêlõ;-pori-ígüal 'período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 

\ ~a:~~~~~:~~~y~i~~~? J~.\ ' , . 
. CLAlÍsiJb.lal~í~ÂtêÍfífAl:Jl,o~ .1i:.icrros PEN~is: .--./·-.. :~\"':,.:·:\'f·~\~.-~':~··-,·-:~t:~·,1'·'_':{' : _·, . • , . . , 
,17.-,,. -A~iinirJtõ~$:;fp,~~~ii~-O~if_içada:~. na Lei nº e_.666/9~ e suas alterações posteriores serão 

· ··:9~fe,tôS~~:~g~,~:~~:J~~i9ial :'.na formá léOálmente prevista, s~m prejuizo das demais 
?~!Di(/.!!j~!?~.f.J!~~)(,lfl~; '\ ' L' . 

. ·êt'Àtilúi~é~'âi~~tffiÃ.lk)~KÍ~óc:A,IÉ\IE~tüAL DE DOCUMENTOS: \· -·:··1~\.~.~Y:.:~~r\'~\i~~~:ti°\~~~~-~--4;:;t '..,::·; . : _- _: ~ _ - -
,18,t 'AJ§~i'eÍt,~Ó!!!~l;s!~-:~.ggtfqJ(:1nt9s ehtrEl a contratante e a contratada, será realizada através 

::aã,prot!'i.i:'ólBt:~i_:-·-:: ;, ·;_ 1• ,, · · 
-"' ,,r' + •' 1 '', ,1,,. ·f'' e '• ~- \ , I 

' • ' ~ '.'• r, . "'1"/ - '. • • 

. -_ '1.!Íi1'.i:1.il_i)t;Jiífü\i:i:tfW9l!Irs1Jorrtjaseráconsiderada como prova de entrega de documentos . 

. , ctÂtísot.J ;,~cT,rJil li~NÂ 'r'' DOS•CASOS OMISSOS: ·1 •r-.-,-,-~,,.-·,r~-"'r,......+'~y',1~·~-i~ .. ,.,,c...•' -r, . 1 
"'1 - .,, \ , ., (\:::'.c"!i'.jj..,.l i,,. <>: _,_ ,.,_ ··-

·Á'iJ1i .~·(~JJ{~;p,ffil~~p_sL~ej~Õ',j~!l~!liJêrçi,s,ãs. luzes -da_ Lei nº 10.520/02 e no ~ue ~ uber, da Lei 
'•, · f ,:; iffi-l8'.666le'-¼ia;J:tí~S.JJá'S~lfêraçõés;pê,steriores, e dos princípios gerais de âireito . 

' : ~~\..f:f!f~[f)"•"'"l~'t;ft~ i "'~-J:~·-"V~ ' ""'"í' ·,~ - -- ' j 

'CLÃu~i1~lf~fs1
1M1*J,~1P:b.~1..i~AÇÃÔ RESU!UIIÓA DESTE 1N~TRUME~Tº · 

""':, .: .'J?'~ • .r~:c:!.,1.J;.,1,it..:.r'";_;...,,• .. '..,.':,.,..t-1·~ ... !' "'f, 1 

, ,, ;;A'vt,i>'rliifíp'ii; si~. Céritro,.Ribarnar Fiqtiene/MA- Cep: 65.938-000 
''<., t,;, · · ~-· ·· F<>neJFax: (99)3586-11171 

• 1 •• · • J1ttp;/Jribamarltqiien(l,ma,9ov,br 
-: ;i. · ' ' · ,- " Pãgina6i:te 7 
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ar Fiquene - MA 
_nejaniento e Meio Ambiente 

; 

VIÇOS· E TECNOLOGIA - ME 
d.a $ilva Mesquita 
ontratada 

~~~~¼~-~CPF nº /@12rzL2? 'f _/r; :f· l'f 
CPF nº Ól(C.f. 6~/9, ,(:;.l'3 -S,3 

' '' ' f 

1· : 1<.·: 
• .l ; 1 r: l. ---~ [ l 

: ; 
1 'Í :;,,:;~iitt~:+i;i~:ilt c~iií~o, Ribamár Fiqu.ane/MA - Cep: 65.938-000 

0 :/':,""'~·'.·- _'i· '".' :F(!°ne/Fax: (99)3586-11171 
· ti1tp;t1rlbamnrllqu.:-.r!•Mno.gov .t.r 
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. ,· . < ,_, :- '!'.r/~!i{q,gg ii§G'Jm'Â~Ôt!l.q'il.~púES 
( "":lif!" ·1de_ní:lfiA\d6':'-~~:1.17:qNJ q,?~b~6!171!1~ 9é0a':2c699e8 

~1 • - t" , . .,..;_-f~~~:-~r:'. ::f-~:'.~.--:?--~:~ ~-:>~\~::. '. -~ 
1 ,,, ,,i·1 .,1i1:,·i-1ó.::1~ir1êl.i'it 'r1t1rsfui'.:.:rr~í>tn:n."' 1 ,-DÉ 
: : , ~strfEM11IiõnÉ·:fo'iii···,, ' · 
;1 .-., -.,.·· ·~,·~·.;:- __ --. 

roh r.ÜtlA 'í,io,:f9:jí20111:·PRESIDÊNTE IiUTRÁ,'.Í7 DE 
sÊ·rEM111tó'.-oÊ.2ot9,füsiêíí;:'soiiRE,A.·i-loMEÁçÃo DE 
Ai>eovAoo,cuss1íiréA1ia :ÊM, :co1'l<iuíi.so Púeuco 
~(l{NI Ç)PALi~!IJ~19lif!.!};t;1?,'.!f~:.~~ ~!)J/2~~~-·!' D,\ 
OJ)[I'llAS P_Rjl:yt:Ot?:ICl~l?;OJ!!'REF,EJ,W)~ti,N:19~,\L· DE 
PRtSl D 11~1Ph~!l!l'fA.IB»,iR~~ O, ~~i> uso de. 
sucú; a::r1l,u1ço.eii:-lega1s1que· llie,confer_e;o· art. 3,7, Inciso .u. ôa 
e·On!-t iru lr.ãó-dâ :~õú-I:ilíêà:,ifr~llê~~t O~d.iifpôStoidó ·art'. 16, 
i:;ntf1'.Jl3Jir·u,da:~,:~ôl"BãD_ié6":dâ1Múºni_êiPfo;JiÊSoiVE:!Ãrt.:1 11 a 

Nc,m,ru-," sen'Ji:ef,'i;J.ó,;9:r.i::}fii§J~1f;,t>'~~u~o, ,RG 
c,,n .l :r,2.1 '2013'1!. SSl?MA"·e::cpp:s1:I:042, 1ss,s2; para .exercer o 

.----, ·caiu o .,r.,: •At11::· -~E ·.SÊ:RVíços <GERA/1S nn secretaria 
, ·· · , , · · "' i .r e,:..-., ·•·, 1.t • · • _,·. ~, _ • - ••• • " • 

Munlbp~/ de"Edueacã_oi-da·:Municipio.de 'Presidente Outra, 
E-~~a11<1 à,!~i-1~~rtJf~?.~~~~~.;~~~~)'eyRT~~~ ~lltrá_ ein vi~or 
n;i ·d:1ra ile smtpublicaçao, revo_gaâaS:·as,d_1spos1ções em 
c<int,üm.· Q.1ª,'S,~(.C!Ê_~g1,:v_rit1i/fl_9!Jf.·S);:,.. CUM_P~A
ê E. GAll!liÍETE \Dm.Pl\El@TO'HUNICIPAL,D,E,' PRESIDENTE 
[l~l'«,:..;,t:5tÁ}),'?:ó9d~~;~l:!~5rf#.Ji~$ETll''óÍÀs:pó 
NtE:i, ,rrn -S.E·TE·i'l.BR.CHll'\:lJ;ll:N'Q·i~Ei\D9.l!)'t?41.L E 
e, EZ,;N\,VEJURAN. é'A:nytLfí!),-~E --~~l!ZA .Pfefeito 
M.u!\:i:·1p;r/ 

· ,·, 'PÚbli;á'da ~i,=,jfmiERSÓN ~ODRIGUES 
,:,d,yn ll[éntl_ÍJ~q'ilãr:;ti'isq.6503)'cf§Õa63°72fa3b732ê36788c 

~-- -l-f,--1 -:;~_-:;.._-_.::'.; ..... ~-,:~~-------------

~- ,.,~. - -
~-' ,in' '.lll~rH:.õ:i\4;iii'ií1'êttks1õeN~t'Dú'l'IIA, j 7.'D,E 

' , ' ' , ,.> ,-,-~,-., . ;. ,.~ ... - -·- ., • '-,'•!" . . . _, 

j -!>:E'f.~ll:!Rl\O.~)~201~ 

f'oltTAR IA N~~:iii4i~o1"~ ,:iií.11fiJÊNi'il-inÍ'rRÁ, i'?: i>E 
sE'!:rir,i;!:\,1tô,p~2y;:19..:_o,1_s#R.ift,;Ji~!lE~fN9Mi,,i,~il~ riil 
/\.PROVAOO/Ct.ASSIFI,CA'DO,,EMiS:ONCURSO l,lP~LlCO 
MlÍNI Cl~AL 'OJÍJETô'o)>à,:EDlTAL N•;:iJo'i12iiüí E.DA 
oi/J !\A~ l'ROXIDÊNCI,s':õ::pitEFÊITÓ\MUNICIPAi DE 
P~fü,:lllÇNJf::\?.~!#~o)~ôj~HÃô,iiouso·ae 
St{,:u:.t1tt1!':ul_çQes:lt,!gaJ_s·qµ.e'Jb;~.:~ô.?fe,::e o art. 31, Jnciso n. da 
Cêfü~.i.foü1'çãô,tlâ,RêõJhlii::àf.Brà:SUéfrà::e· Q,dispôstô do art. 16, '· ' - ~·· ......... ),' -·~· ··. -- - '"'f·' ..r. _ .. ~ • 
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hJlJC e a.::.;:::i;:,:;s:::i::=== 
·P.~.r~g~ff{JI da Lei Orgânic,a do Município.RESOI.VH: Art. 1 'J • 

:Nomear e senhora GARDEENII\ DE VASCONCELOS 
FORTÚNA, RG 0448808920!2-0 SSPM.~ e CPF 
240.316.403,82, para exercer o Cargo d;. PROFESSORA 
PEDAGÓ_GIA/MAGISTÉRIO na Secretur,a Municipal de 
-Educação'' do Município de Presidente Dutrn Esn1do cio 
:Maranhão.Art. 29 • Esta-PORTARIA entra e1.- vigor nti data de 
:s'ua publlcí:l,çào. revogadas as disposições cm Contrjrio. DE-SE 
CIÉN,GJA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DLTRA, ESTADO DO 
.MARANHÃO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE SETEMBI\I l 
DO {'NO'DE DOIS MIL E DEZ\iNOVEJU N

0 
' .. Jll'11A.J.:k,._ 

SOUZA Prefeito Munlcioal t"'íOCSSSO 'l',/-J.-1...L..t::J..a::,~ 
. '. . . , Fls N°· . ' . Publicaçl{> m,r:J 

Código identificador: 476JMtl,QDUl"a,~o'"'"-"Wll~l!.!;I ô(i,','.!,F!J,1,:!•8!;!,;4b 

PREFEITURA MUNJCIPAL DE !lV\U151) 

CDITAL DE CONVOCAÇ:\() 

A Ptefeitura Municipal do ruachâo (MA), através de s,,u Prnfeito 
a\:,àixo assinado. convoca a população 1}m geral pare a 
Au'dlência Publicá de que trata o Art. 9º, §,-J.!.1 da Lei 
ç·omple-·mentar n~l0l/2000, para fins ele cn:pos11;ào, 
demonstração e avaliação do cum.p1imento das itetas Fiscais da 
Execução ÇJrçamentarla relativo ao Segl\ndc, Qm1dr1mAstre de 
2019 a.ser realizada no dia 27 de setembro de 2019 (Sext.,1 
Feirà) àS 09:00 horas no Auditório da Câmara Municipal de: 
Riachão; lócalizada a rua Elias Barros Centro, Riachiio - MI,. 
Informa ainda que o mencíom1ido imperativo luqal udvém dê\ 
obsel'Vància ao principio da Transparencia, elenc'1d!1 no art., 48 
da referida Lei. Joab da Silva Santos. PREFEITO MUNICIPAL, 

Pub/ic{ldn por: S/NTYA MARIA GOMES E'RRREIRA 
Códiga'identificadar: 3d09l 499[9bb018764<:d.5.'ióJP 1 d9800R 

TllltMO DE HO!VIOLOGAÇÂO DO l•Hfü:},t) PR! Si: ,_CI SJ 

N9 017/20.19 

O Prefeito Municipal de Ribantar Fique:1.e, esl.;1do do Maranhão. 
no uso de suas atribuicões legais. com base nos informações 
constantes no termo de adjudicação da licíu:u;âo mi modahdndc 
Pregão Presencial nº 017/2.0H) o elo acordú l'om o quê dispô~ 1) 

artigo 43. inciso VI da Lei Federal nu 8.666/93 e suas 
ij.}teraçõ8s, resolve homologar o objeto do presmt~e prnce~so 
llcltatótiQ ã empresa: 1\1, DAS. MESQUITA S'ERVJÇOS E 
'-TEc'NótOGtA, inscrita nó CNPJ n° 1G.799.ti30/0001~08, corn 
sede ·l'la Rua Tiradentes, n° 477, Centro, João Lisboa - MA. 
vencedora do item, com proposta apresentadti oo valor loLal de 
RS 105~600,00 (cento e cinco mil e !;eiscen tos 
reais).Prefeitura Municipal de Ribamar Fiqmrno, Esracto do 
Maranhão, em 16 de St1tembro de 2019. Edllonrnr Nery de 
Miranda Prefeito Munlci11al 

Publicado por, t"ERN.-\NDO OLl\'El!v\ CARNé'JRO 
Cadiga 1ae:i~1~~<1~r,_ D~l~Oe4uac~,;-~J<1.! ,,, l"'' ': eJoo.,uéeLv 

tíl:'díi:A.".ro .DE.J:Q B.Ylifil:Q:1':~3:H~-fl(lffi .!f\11::l'.l.!H\t 1 
1 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QtJE ENTRE $1 
CELEÍÚViM A PREFEITURA MUNICIPAL Df RlllAMAR 
FIQUBNE • MA, ATRAVÉS D/\ SECRETAIU1\ MUNICIPAL De 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE E A 



_: : ' ' . - . ~ - ,-~, 

l1Ã1 :gó'\r1~1tit,R1õsi:1 
i::, ,~ .t _ ';J!l:<',t~'JI!~,:::: , J'',,,:"'·:'.'.., _ . .,.._,.,.. ____ ,, ___ , __ 

E ê!Pll~S,, M,-;A-;;-:~~ifil~JgÍki\~i~;<1f4~~N~Úmi~, 
ME. OBJ!rfO:' coi,tra_tàiii:;,~-d~l~mi>Jiê'!'ª~Péc(àiiz~~ p~ra 
e:.;t,1:111 ar sarviços de :m·àn't.i'ten'Ção·-,àde.ptatlva -córretiva, 
e1iolm:.v;1 11 pte~antiva tio p.Ôrtàl da trá.nsj)aren·c1á 'd3. Préfeifora 

1 1 · , · , , ·• : ••••. · •• · -,- , ,,_, • '~ -;:,;- ., -
?-fo111c1p;d de Ribamar. Figusl)é ~_::-;MA~_ ,ú'A'.SE).LEGAL:'·6ste 
Ct~ritt~lel tom com,; al'l'iHiirh 1e-gá1'.-·l-ijêií:aÇao ~~- mcid"alidàd_e 

1 ' . . - , ' '-' .,.- .,;~ .. ,....,, '. ·-- ,•., •• ~ .. ., -,{•'"' • 

F íº/l'í•, l'césenilla 1 µ<\p_1?(20J.9\ e;::f.e~~,~~{!?.ªf!\~ 'dls:P,osi,ções 
e:~ft'.'~su~, lia -~~~.nl· ~~~,~tiO~~~ft,s~~)!~~~ta:ç_9~~~~gs~&i.or,e~ ~ 
s1u,i1rondr,-se aos prece,to,s 'de d!reito-1>ubllço ~fàplicando-se. 
sup!r:tiVítmente, às' 1>tjncíp_í,~Sêi?1iíi_~i]lf'g~f~(~g~i_o~ti-à'.t9s ~ _aS 
d is p1i~i{ t;0s de dh·e~ t?. j)f,ivilCfo:~f'-~Jrap16~tf;q~. ·Pf~_Ç:f~:~fl~ 
emÇlre-~i- ve·ncedOytt··.(Hl_SSa !?-·}f).t~g~_l'{ __ -~~Jé·_QPlllt,aip'!, }'M;Q~ 
Gl.OllAb Pelo· obJetô ·ora.cõntrãtãda;~à Goritra_tãnte·_~gaI'á ·â 
Cont1>0taê:a o vatôr ,jlÔbaÍ d~~M~lós:s·ob,oõ,.(C:"rmtc:i'"á·,cfnC:O níife 
soüii..-~:Hli.1-; reais): \o,GENC1A:· ():~reSerii; 1~0~traio tnié:iar-Se-á 
n.~ :;t,~l ~~ ·suu_ ~1s~i!1}3iUr~.~;ye),;~--::~_i_9êrÍ~iã,48\iz'._(1?.z~Y,;ln~S~s: 
llO'I AÇ.~O ORÇAMEN'fÀJUAi;,>.Õi-gã'Õ: ·:PREl!ÉtrUAA 
MU,' I• ;1 f·:U. DE RUlAMAR;,flQUENÉ;'ÚnidâdêfSECRETARIA 
~'.t\L'. ,,nM,IN'~STRA~J:_c>; \~!i~EJ.~~-ÊN;f;o t t:'1Êl0 
A. Ml.ll 1. NTE:, A1:ao, fun~oo;; O~;_;Sb(llnçãô'l1;122: l'ro_wama, 
O ll•ll: Í'rojétoÍAtivicÍ~deiCfae.riEspec!al: . ·2:006: 

__...,o:1-.'122 noô3;;?~oQ,ft\,.,<MânU_i:fJ:f(Çãb' ;d·â"·s·~c. M.ul. De 
' ,. ' ~ ' ~ i '.r ,_ ... .,., --, ~. ~ ' J '' • 'i ' ' 

Ad1ri1:1tst,:nção~ :~l,~n_eJ~~ÇP.~i-~·M-1i~;~í~~te; -~a~~r~~-~a 
lléspeseie .3;3,~0.39lb0,00',,;'0íittos.Se,;vlços' de Terce1ros -
P';}t'st~jr;~Vo~(t~~-a-ij:.!Ji.9:~fiyJi~'.glffiô,~t)~QoQ:o_·;.;;:ReCU)-sós·.de 
1,upcrslos, SIGNÃTAIUO$':-Si:.Gê11tv'a1 '.Fônsêéa·. Pinheiro. -
S~crtHá1fo "Múri_iCIPilt:-dJ-íÃOirtliii~tràÇãO;~PiaÜéJáhleritó .é -~·ll?io ' . -,. .• _. .r·,,._.\ o..'_.,,',~-·-;,.,,.-,.· . .,,. - ~ ..,,.. --.: ''..· -' 
ft.mbieate::. pela' Coritratantlt -o_,sr..·Mizãel àa-Sil\la ,Mesquita -
K~P re,s,'!1: la_r~(e.'._ J;g-~1 __ :·_ ;~-~'L~ ·:,_tf Pfr~}~~éia,:_ ·:: Í>~TA -D~ 
ASS!'NATURA:· rn· do'setiimbró)le 20HI, Ribarnaf Fiquene 
p;~l1; ·e_1~1 '16_ .Ç~ ;S9t~rri._ºfi;,,r~-!~t1·9_;: sr,, ti~rhva_i 'fo~_seca 
Ptnh1! 1 r•1 S8cr8blr:Jo1 ;Muíí.lcl,Pà1:- de: •Ad1111ntstração, 
f'Ía~1t•jamontO,e l\1Ôio,Àmbit}°i1te ,_ - - ,~,.. 

l : . . : ) ._ ~ ~- -· ... ~.' 
1 • - • • 

l , P,"b]ítiaiifpp1!iifEflfJÀ1fJ?O OLl\'ElRA CARNEIRO 
Çó,11,p fdeaUficador, 6!W.(;4123q0fet11 bal a866944587370e2 A.,:.,,-.;,_.,•:_.:.~_:;.;-,:.~~~;.;;·:,,••-"•. '• ••, •" 

...... .,i;'.iI't:ErrÕR!\'MONJG.tPAJ.:.'DE'SãO'JOãO'.IJo 
. - /'.;_./_!_::- .. '. .. ;.150TER:~· .. ~; ~-·-"·.·:~: .. . _ ..... .,., ... -·=-. -""!'--o:-"~ ' 1 ... 

i'mn no óE'cÔ1>l'.rRÁ'tõ·r-J•·do'11Úii!cíÁÓ,i>Jms1;:i:;t:lAL , · · · , ,l'it,2s;2ms··: T·;· · ... 
' ·e •. --;-.~~;,··- a 

C:arítr .:..tc:iiJe: Fri~f~~i:ur"~ °M'üniCI}la1:a~:~1oJ~âo J(>'!i"Óter~ Estaclo 
d ,j '. ,!a!'i,nhã~.: ·:t::.\'!'Í'J;lJ,1,;1!}1i.ll28/0b0:í-OO; Contratada 
F R~, >;E:t <)S' DESllNVOtNIMEN_TO .TECN!CO CONTAB!L 
EI FElcl-. ME; cj,ipj.!11,•. Ol~l;6;JiliioObl ,97,;Fundaménio Legal: 
l :\dt1kàu ná ModÍillilà'de)Ji'egãÕ''Pi'e~êrii:IÍlÍN•º :Í:5/2019. Objeto 
- ê:Ontt~aÚJÇ~O" .(l'eí;Q'ffil,lrffih-;;Jiá:fá;J'â~Pré·s'tãçãô: dê ,Serviços, de 
SflÍC/l~)S '1ie:A5sfs~~r(it,'.~rJ;_b~fw.!t~~/,\Ç~l!~~I)~ ~ltÍllÍistnltiva 
p;jr"ji; •t~:~~_<,:r.e_t~~a! M~~-!C,if~!_~g,~it~J~-~~ç:~.C> Fa?,~nda ·e 
1 ~ fr,n,~!:ti"~tUJ:i~. ·Q<;>; '.lll,ü_n)ê#P.l.q_-{:l_e·~a~JJo~it:c;\? {.§.ot~_r',f ~a~a. d a 
.D:~3ír,,:1t_ut·n: '.t2/09/2UH:li)Prâ26" dé Vi{iêiida~ o: 'presenta-C"Ontrato t+-~ 1ig1~ncl_a_j;'t~' J1· .u~:· ~êzli"%to~ _dq.,{9'f.~e:~te ariõ~ f?nte 
F "!1'' ,,.r,,, FPM, Valor ciJ9oal:M iµ;_,30,000,00_ (?"lnta mll·reals). 
F ':tl~ C-on1-rntant~_: Joset_lel1e --~U~a· 8~z~r~ 1de., Araüjo .e pelo 
cATttn1tó·~'.l'J·Jó~â~.l~d~_ÇJúft(l?~~~§. · · 

s.lrhisa :(~ S6ti;r e ~i; i~'ilk ~~~lirô a.;2019. 
F,lhHq11e.:::1e .r • • ~- • 

1.JslE\i\LIÓl!l·SÍLVJy$;~~.óitri~ftJO>Í 
Fll!FE!T/\ MUN!CWA!:_,. · ' (l. · ,' . • · ... ., .. _ . ·, ' ' 

l'~i;/ii,ac;l~,ppr~ W!?,~y,tl\';;iitAÍiEZÍÍ Ao,,i11s ~ÊRREIRA 
G· k.tft/Q ide_nJ~fl!..:ad~r:=.:~{{Z1keQl:!§!~fl!:4lgf~2ç2p8dfJ'(fe_85q4 

- ~~-.. .-- • ·--:_.;.,_.:.,..~'.,.... .'. -· .. , .. , .. ;. --i:-.. --.. -.-c 

-, :'• . ;.,.. ,,_,'ti_, ....... ' . , 
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Nú 25/2019 

Contratante: Prefeitura Municipal de São João do Sc'.irnr. Estado 
d·o Maianhão, CNPJ-0l.612.628/0001-00. Cantralada 
PREOJETOS DESENVOLVIMENTO jTECNIÇ-0 r.ONTAD!l 
EIREU ··ME, CNPJ n• 02.176,310/0001197. ~ur' dmneat.o Legal, 
Licitação na Modalidade Pregão Pre:;encial f\P 25/2019. Objeto 
:- c<inttatàç'ão de emprtsa parn a préstaçLo e.ln ~erviços de 
se,f\"'íços dé Assessoría e Consultoriil Contâbii . Ad'minbtn,tiva 

1pa'ra ~ secrett:1riã Municipal de Ed11cnção do 1Tiu111~·íp!() ele Sfü, 
Joao élo s:éiter. Data da Assinatura: 12/0Hno 19. Pra1.CJ de 
Vigência: O presente contrato terâ vigência até 31 dr cleze:nbrn 
do correnle ano. Fonte Pagí3dora.: FPM. Valor Global de R$ 
-1-2.000.00,tdoze mil reais). Pela Contratantf!: Jo~.t>rlene Silva 
B_ezerra· -de Araújo e pelo Contratado Jônat.=i.t; Rorlrigues 

Bézen·a, Processo Nº~~,~ 
Sã.o_ João do Sôter - MA, ! 6 de SC\,elnbf1>0~• Wr 
Publlque•Se r s I\J , ...... LL.-.f,,.,. __ =------
JOSERLENE SILVA BEZERRA oJlWJfül: __ """-.,_ __ _ 
PREFEITA MUNICIPAL 

Publ/codo·por, WILLYAN FORTALEZA GOMES FERRc/R, 
Código identificador: 5a56G7d64d22b60ecd803H J-lb25b8a1 fi 

EXTRATO l)f CON'rHA.'1O N 11 otn PlU::'.G~\u ,~1t1 Sf"NCl,\l. 

N'i '..U/2019 

Contratante: Prefeitura Municipal de São Joãc, do Sdter. E:S:tadn 
do Maranhão. CNPJ-01.612.628/0001-00. Contratada 
EREOJETOS DESENVOLVIMENTO TECNJCO CONTABJL 
E!RELI · ME, CNPJ n" 02,176,310/0001-97. Fundamento L<•gol: 
Lic:itação na Modalidade Pregiio Presencia! N" 25/2019. Ohjeto 
- coritratação de empresa para a prestaçào de sPrviços de 
serviços de Assessoria e Consultoria Contál..dl e Administrativa 
p·ara a Secretaria Municipal de Saúde do municipio de São Joao 
do Sóter. Pata da Assinatura: 12/09/2019. Prnzo du Vigência: O 
prasenle contrato terâ vigência até 31 de dezembro rfo corrente 
ano. 'Fonte Pagãdora: Recursos Próprios. Valor Global d<:: Rs 
1s.3oo,oo ·(dezoito mil e trezentos reais). Pela ContratanlE!: 
Joserlene Silva Bezen-a de Araújo e pelo Contrn~ddo Jônalas 
RoctrJguàs Bezerra. 

São João do Sóter- MA. 1_6 d~ setembro da 2019. 
Publique-Se 

JOSERLENE SILVA BEZERM DE ARAÚJO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Publicado por, WlLLYAN FORTALEZA GOMES Ff:'RRE/RA 
Cddlgo ldentific:ador: 1 bl 88851 b21 bd 16210937 r 05•14ct,r!/ 4t1 

--···--·----
!>REFEITURA MUNICIPAi. DE T,\SSO hUCO"iD 

AVISO RESULTADO llO JllLGe\MENTO 11A Ll(Tío\Ç.i\O. 
PREGÃO PltESE:"\IC.TA.t N!.1 0.l8/20 l ~,1 :Pt..!P~-1 H, 

AVISO_RESULTADO DO JULGAMENTO D~ L[CITAÇÃO, 
PREGAO PRESENCIAL N• 028/201!1/tl'L/PMTF, , 
Prefoitura'Municipal de Tasso Fragoso[ por·in~E'rnÍódio du seu 
Pregc,eiro toma público o rosuJtado dojPREGÃO FRESENCUL. 
Nº 028/2019. tendo por objeto Eventual contrâtni;J.o de pessoa. 
jurídica ,para o fornecimento de materiais 1Jdot1tolóyicos de 
interesse 'do Fundo Municipal de Snúde do Mwiicipio dn T~sso 
Fragoso/MA. Após julgamento da licitação em epigral'e, saiu 
Vcll._cedor~.11 empresa: SALUT HOSPITALAU LTDA, CNPJ N9 



' ' 1 Prezadõ·Sé'r\líor•' ' _- ,,,~ ,-~ 

Auloriz~m0!! ·~ e~E!,Ç!Jçã.cÚjoª seguintes serviços: 
• • ~ - ;/,r J;.._ • ,,., ·• 

· - r· .~1-. _·,"'-·····•:"_!··'!.: , ... ..,.._ - - '· · t· -. 

' :· .. ,. - ···- .,.,__. ... -,;..,. .. __ ,-··'":~,,......-·--- .-=~"'·-·:r-•:-""- ,, 
, 1 , 'iTE~ ; . _ . -,, :·:(g~~~tÇ~~9i~~q/ 1 - UND, ,\ .auANT 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL j 

'' 
' 

- - ~ ""' ---~ _. . 

mês 12 
R$ 

8,800.00 
R$ 

105.600,00 

..... :ôi·}~cyÍ.çôj'(~~YÊ~ê, ail§nder integralmente as especifics1ções do lermo de referência 
~o PJ"?gao.•i:i~,,.8'1{'6_9J,9j",b._e~: c?mo ·da proposta de preços apresentada e do Contrato acima 
identificado.:;;; , . ·,; ·,, .. ,-.-,._ 

~$~,servwos7dé_vérão ser éxecutadós no prazo de 12 (doze) meses 

', iRitiaroàr'.Fiquene{MA), 16 de Setembo de 2019. >o": ~•,;/ ' ' ' 

- /' ~;,-.: •• ,,.(' -- .- ' 1· -;Av,(,Rri,nçiPl!\1,, s1(,lfCentro, Ri_bà!llar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 
, ' ; ... ·, ·;, ' l"qne/fax: (99)358!l-_~ 117 I 

. ~ , ,, ':J?t.tp;/fríh~m;;TÍ~(_jU0ftH.Jli_i;)*\}0\1',Üt 
Página 1 de 2' 
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IÇO E TECNOLOGIA - ME 
aSillia Mesquita 
, legal da ,Empresa 

,':11: íi"tin~Ípâ,,.s1n;cen_tro, Ribamar Fiquene/MA - Gep: 65.938-000 
· ',· · , .. ,·:. · ' ' Fone/Fa1<: (99)3586-11171 · 

·JU-tp:/.'flbania.t"!iq t1,:H1e*n1 n-ti a,.,, i,r 
· Pãgina 2 de 2 



~ ~--J:1111 Lª (J /J ÁJ...-. ··~· .. -· Processo~º J t l 'IVIV 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MAFls Nº: Q is ' 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 Rubrica: :t5: 
GABINETE DO PREFEITO 

Ab Senhor 
Werquithon Coelho Moreira 
Cbntador desta Prefeitura Municipal 

Assunto: Solicitação de Disponibilidade Orçamentária, 

Senhor Contador, 

Solicito a esta Contadoria, verificar a existência de Disponibilidade Orçamentária, 
para fazer face a formalização do 1° Termo Aditivo do Contrato nº 20190916017/2019, 
cujo objeto a Contratação de empresa especializada para executar serviços de 
manutenção adaptativa corretiva, evolutiva e preventiva no portal da transparência da 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA, sendo o custo total durante 04 (quatro) 
meses, de R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais). 

Ribamar Fiquene - MA, 09 de Setembro de 2020. 

Edilomar Nery de Mir nda 
Prefeito Municipal 

í 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 i 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 e-mail: prefeituraribamarfiquene@hotmail.cbm 

1 



1 -
ESTADO DO MARANHÃO 

RIBAMAR FIQUENE 

Processo i'f~·~· 1@ 
Fls Nº~: ""º""'1}(,.,._Q ____ _ 

Rubrica;,-~=--

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene em 10 de Setembro de 2020. 
1 

'1 
:conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para: 
'contratação de empresa especializada para executar serviços de manutenção adaptativa 
'dorretiva, evolutiva e preventiva no portal da transparência da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene/MA. 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

Unidade: SECRETARIA MUL.ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ação 

Função: 04 
Sbfunção: 122 
Programa: 0003 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-006 
04.122.0003.2-006 - Manut.da Sec.Mul.de Administração, Planejamento 
Ambiente 

Natureza da Despesa 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

". -· - ··-·,- ···--· .,~,n - • ,. ,, ••. e~ ' . .. " . 

1 Fonte de Recursos 

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 

1: TOTAL 

'' 11 
© Fênix Softwares PUblicos-www.tenix.com.br 

WEI a,( 'ltH J!t18lf tHO MüRÊÍí& 
Contador/CRC - 8101 - MA 

Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FJQUENE(426] 

e Meio 

Valor 

405.000,00 

Valor 

405.000,00 

405.000,00 
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-~ ...... ~ Processo N~~0-/lo 
PREFEITURA MUNIC

0i';~~ DE RIBAMAR FIQUEN,ElsbN,º: Q,( 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 'Ru rica: ___ ~-"'"""---

GABINETE DO PREFEITO 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Sr. Clébio Cardoso Pinheiro 

Assunto: Elaboração da Minuta de termo de Aditivo 

Senhor Presidente, 

Encaminho os autos do processo para elaboração da minuta do 1° Termo de Aditivo 
do CONTRATO Nº 20190916017/2020, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBAMAR FIQUENE - MA, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE e a empresa M. DA S. 
MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME, que possui como objeto 
Contratação de empresa especializada para executar serviços de manutenção 
adaptativa corretiva, evolutiva e preventiva no portal da transparência da Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene/MA, prorrogandq-o por mais 04 (quatro) meses, 
sendo o valor total durante os 04 (quatro) meses de R$ 32.200,00 (trinta e dois mil 
e duzentos reais). 

Ribamar Fiquene(MA), 11 de Setembro de 2020. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA - Cep: 65.938-000 1 

Fone/Fax: (99)3586-11171 e-mail: prefeituraribamarfiguene@hotmail.com 
1 
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t'~"\ ~~/l,,.í},n .~.._ Processo~º (U Jtv 
~~-"" Fls Nº: (QL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENlflubrica· __ ... ~--
CNPJ: 01.598.547/0001-01 ' 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DESPACHO 

A 
Assessoria Jurídica Municipal 
Sr. Luis Carlos Gomes da Silva Júnior 
Procurador Geral 
Nesta. 

Anexo ao Presente estamos encaminhando processo administrativo nº 
113/2020 e minuta do 1° Termo Aditivo do contrato nº 20190916017/2019, para 
análise e parecer, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 
executar serviços de manutenção adaptativa corretiva, evolutiva e preventiva no 
portal da transparência da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA, com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração até 
sessenta meses, na forma do artigo 57, inciso li da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ribamar Fiquene(MA), 11 de Setembro de 2020. 

Av. Principal, s/n, Centro, Ribamar Fiquene/MA- Cep: 65.938-000 
Fone/Fax: (99)3586-11171 e-mail: ccl.pmrf@hotmail.com . 

http:1/ribamarfiguene.ma.gov.br 1 
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ESTADO Õo-MÁRANHÃO Processo~º~ "'-""' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENéls N.º: ~L/ = 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 Rubrica; _____ ~ 

,ADITIVO Nº 01 
' ! PROCESSO ADM. Nº 113/2020 

l~C:.:,,O'.!.:N!..!.T.!.lR~ATO=.,;N,_0 .,,2""01.!.l9~0~9-"'16,,_,0,..,1_.,_,7/cee2""01.,_,9,_____-'--------_______ ~.. -~-- . __ .. ·. __ . 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 20190916017/2019, QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
- MA E ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE E A 2RESA M. DA S. 
MESQUITA SERVIÇOS E f' ·· .. Ol:~~IA - ME. 

'.elo_presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIP ~ • RIBA '~ ,i•MA, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 01.598.547/0001-01, co ede na Av. · r,',li\eipal S/N, Centro 
Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria M~i ãe Administra~fl~, Planejamento 
e Meio Ambiente, neste ato representado peloWecretári - unicipal cle_)Administração, 
Planejamento e Meio Ambiente, Sr. Geniva -nseca Pin i o, portador da cédula de 
identidade nº 025549794-6 e do CPF n.0 466. • 353-91, a '~,Y,ir denominado CON
TRATANTE; e de outro lado, como CONTRATA empresa~. DA S. MESQUITA 
SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME, ' da na Rua 1- dentes, nº 477, Centro - João 
Lisboa - MA, inscrita no CNPJ ~ nº 6. 99.630/000 - , 8, neste ato representado pelo 
Sr. Mizael da Silva Mesquita, ~dor , 'dula d i entidade nº 0322741920065 -
SESP MA, e do CPF sob o nº 036.8 , . 3-1 rvância ao Processo Administrati-
vo nº 037/2019, decorr REGA IAL nº 017/2019, cujo objeto é a con-

e i os de manutenção adaptativa corretiva, evolutiva e 

nspar nicipal de Ribamar Fiquene/MA, firmam o PRI-
AO ~ • TRATO Nº 20190916017/2019, tendo em vista o que 

n.º 113/2020, e nos termos da Lei n.º 8.666/93 e 

1.1 - de Adi ivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência do contrato original, 
ro de 2019, relativo à contratação de empresa especializada para executar ser-

viços de ma u ção a tiva corretiva, evolutiva e preventiva no portal da transparência da Prefeitura 
· Municipal de R1 r Fiquene/MA, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajo-

'' 

11 
1 

sas para a Ad · tração até sessenta meses, na forma do Art. 57, inciso li da Lei Fede
ral nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

2.1 O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 04 (quatro) meses 
contados a partir do dia 16 de Setembro de 2020, podendo ser prorrogado, desde que 
haja interesse da Administração e aceite da parte de acordo com Art. 57, inciso li da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Av.-Principal, s/n - Centro - Ribamar Fiquene/MA 
Fone/Fax: (99)3586-1117 J e-mail prefeituraribamarfiguene@hotmail.com 

http://ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 1 de 3 



~ ' ~--""8 . . , .,,.,,,_, _ Processo 1~µ...w..:.!:I..~ 
, ,J; : :,1 ; , ESTADO DO MARANHAO _FI Nº·. -1,.L;;.L.:"-n~--

PRE.FEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE s -
i , ·cNPJ: 01.598.547/0001-01 Rubrica: _ _;;=---

i I CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
'1 
' , 3.1 O valor total deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
' contrato, pelo período de 04 (quatro) meses, é de R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e du

zentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

ORGÃO 

: UNIDADE 
1· : ' 

! ~ 1 :: ' 

AÇÃO 

i l ;f· : i 
1,1'.~ 1 ,, ' 
1 , r 1 , i · i 

NATUREZA DA DESPESA 

FINTE DE RECURSOS 

ulas e condições do contrato original, não 

E, por se ac 
assinam o p 

, : testemunhas, 

das, e depois de lido e achado conforme, as partes 
02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) 

scre em, para maior validade jurídica. 

l: 
1 

. , , . Sr. Genival Fonseca Pinheiro 
" • ; J 

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
CONTRATANTE 

M. DAS. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME 
Sr. Mizael da Silva Mesquita 

Representante Legal 

AJ,·Prin~ipal, s/n - Centro - Ribamar Fiquene/MA 
' • •• j jl ', 

Fone/Fax: (99)3586-1117',I e-mail prefeituraribamarfiquene@hotmail.com 
' http:1/ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 2 de 3 
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~;,:_~,~ _ Processo 0 

ESTADO DO MARANHAO fl Nº· ~..!A-+-'-......,~"--

P~EFEIT~fY' M'YNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENRibrica· 
• 1, -' li .tirNif 0:l.598.547/0001-01 ,, _ __.L.<!,,,,;1, __ 

i,i,,i, · :1. Í), ;;coNTRATADA 
' ! .. ' t~ 

l ,! '' 
: • 1 

TESTEMUNHAS: 

NOME: _______________ _ 

CPF-Nº: -----------------

NOME: ______________ _ 

CPF-Nº: -------~-------

1 ,· .. 
·, , f 1 

1 ''' ' : 

Av. Principal, s/n - Centro - Ribamar Fiquene/MA 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 e-mail prefeituraribamarfiquene@hotmail.com 

· http://ribamarfiquene.ma.gov.br ' i 
Págin·a 3 de 3 
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ESTADO DO MARANHÃO ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE ~½:::1 

CNPJ: Ol.598.547/0001-01 ~~-- _.A·:·~.\_. MA. 

i1 ' r.i--;:f".;:~~ 
! 

· PARECER JURÍDICO Processo wJJ~ 
Fls N°_: .... f2_''/-..... [ ____ úls_...---

De: Procuradoria,G~~~ ,do\Município Rubrica; __ ...,_,..,_ __ 

Para: Secretaria , MunitiIJ:hl de Administração Planejamento e 
Meio Ambiente i " ;· 

' ' 

j: tt 
;i tMEN'I'.A: . Aditivo n 001/2020. 

:processo Administrativo n° 113 /2020. 
Objeto: alteração do prazo de vigência 
do contrato original, celebrado em 16 
de setembro de 2020, relativo à 
contratação de empresa especializada 
para executar os serviços de 
manutenção adaptativa, corretiva, 
erolutiva e preventiva no portal da 
transparência da Prefeitura Municipal 
de Ribamar Fiquene - MA. 

Versa o presente feito sobre o processo de licitação, que resultou na 
contratação da empi;es~:

1
M. DAS. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA-

ME. . 

Constam dos autos, que a Administração Municipal, por meio da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, 
solicita a alteração do prazo de vigência do contrato original celebrado em 

1 16 de setembro de 2020, 
1 

'1 
Alega o Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Meio 

Ambiente, através de justificativa, que "a prorrogação em questão é 
necessária para o bom desempenho dos serviços de manutenção, 
adaptativa, corretiva, evolutiva e preventiva no portal da transparência, site 
oficial da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, e hospedagem de 
dados na internet e sistema de acesso a informações em atendimento a LC 
131/2009. 

E assim, vieram os autos para a devida análise quanto à 
possibilidade jurídica do referido aditamento ao contrato administrativo. 

É o Relatório. 

- DA ANÁLISE JURÍDICA: 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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: 1 

' ' '' 

ESTADO DO MARANHÃO i;:· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
Prefeitura de 

CliP J: o 1.598.54710001,-0 I ~ll!,it~2I. flquene-MA. 

Pois bem. Ressalvando.se os aspectos 
consubstanciaram o requeriniento de aditivo, 

' ' : ~t 

técnicos e económicos que 

passemos erttfo<ceisB~@f P4r11ab 
Fls Nº: O{J-'"f análise. . f • 

No caso em tela, :verifica-se que a possibilidade da RsffilJ9.~ação ~-. ' 
formulada se encontra. consubstanciada no artigo 57, II, § 2º da Lei 
8666/93 que assim detei-mina[ 

t 1 . L 

Art.t $7•. ·A/duração' dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçart,ieµ,tá~ps, exceto quanto aos relativos: II - à 
pre~tà.ção q~ serviços a serem executados de forma 
contiin1á, qi'te poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) § 2o Toda prorrogação 
de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento 
formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor 
e a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, II, § 2° da Lei 
8.666/93. Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem 
qualquer prejuízo à Administração, conforme atestado pelo Secretário 
Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

Destacamos os ensinamentos do Mestre Marçal Justen Filho', ipsis 
literis: 

"A identificação dos serviços de natureza contínua não se 
faz a parir do exame propriamente da atividade 
desenvolvida pelos particulares, como execução da 
prestação contratual. A continuidade do servico retrata, 
na verdade, a permanência da necessidade pública a ser 
satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços 
destinados a atender necessidades públicas 
permanentes, cujo atendimento não exaure prestação 
semelhante no futuro". (Grifamos.) 

Assim, vislumbra-se, no procedimento em epígrafe, a hipótese de 
renovação do contrato. A propósito da renovação do contrato, o leading 
case no Tribunal de Contas da União é a sempre citada na Decisão n° 
606/96 (Processo n°. TC 008.151 / 94-6), da qual transcrevemos, verbis 
seguinte excerto: · 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 



ESTADO DO MARANHÃO 1'-~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE . ~~&,~,.,;; 

Prefeitura de 
CNPJ: Ol.598.547/0001-01 R!J!!!.'!!!!!.Fi.~uene-MA. 

" ... vale trazer à colação o seguinte excerto da 
consagrada'. obra do mestre Hely Lopes Meireiles, 
Licitação e Contrato Administrativo, loa edição, p. 234, 
que diz: 'Renovação do contrato é a inovação no todo ou 
em parte do ajuste, mantido, porém o seu objeto inicial, 
para 'contiruidade de sua execução, com o mesmo 
contratado 'ou com outrem. A renovação do contrato é 
feita através de uma nova licitação em busca do melhor 
para continuidade da atividade anteriormente 
contratada.: .. Mas pode 9correr que as circunstâncias 
justifiquem,· uma contratação direta com o atual 
contritadoi1renovando-se apenas o contrato vigente em 
prazo' e:out1-as condições de interesse da Administração. 
Nesse caso, a Administração deverâ enquadrar a 
renovação de contrato na permissão cabível de dispensa 
de licitação, como se fora um contrato inicial, embora 
escolha o mesmo contratado do ajuste anterior pelas 
vantagens resultantes de sua continuidade. 

Em sendo assim, observado o prazo de vigência do aditamento 
contratual 03 (três) meses, bem como os documentos reguladores fiscais da 
empresa, e a justificativa apresentada, opino pela possibilidade de 
realização do aditivo requerido, nos termos do artigo 57, II, § 2° da Lei 
8.666/93. Process~ '.3 J tZc(lp 

. Fls Nº·~ ..t.f:J44-"'-fi~=---
E o parecer. R br·ca ...e:-
R.b Fº MA 13 ro>-"'1'iFPTT~ u 1 : .A.;). 1 amar 1quene - , 

eral 
O 2.625 
ortaria 010/2017 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO· FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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PREFEITURA MUNICIPALDE RIBAMAR FIQUENEProcess~o O ~i11d74J 

cNPJ: 01.598.547/0001-01 Fls Nº._,: _....,.__.,_ __ F ___ _ 
Rubrica:=-----'"~-

GABINETE DO PREFEITO 

DECISÃO 

ASSUNTO - Aditivo de Prazo 
REQUERENTE - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Meio Ambiente 
PROCESSO Nº 113/2020 

AUTORIZO a formalização do 1° Termo Aditivo do Contrato nº 
20190916017/2019, prorrogando o prazo de vigência contratual por mais 04 
(quatro) meses, conforme PARECER JURÍDICO. 

Empenha-se e Publica-se. 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Setembro de 2020. 

EDILOMAR 

Av. Principal, s/n - Centro - Ribamar Fiquene/MA 
Fone/Fax: (99)3586-1117 
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-~~:::-~ Proc~~s0~/ J..19')2& 
ESTADO DO MARANHÃO Fls N_ . e(? 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUEN~ubrica: _ __,,a..=-__ 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

fADITIVO. ~~ 01 ;,i;·~, Ji. · ··.. ;;;.. · . 
1
• . --7 

IFlROCESSÓ A
0

ÕÍVl~{~fo1J3/2Q~O 1 

~1C~O:,:N,...T2.:RA=.!T~O~N~º....,2~0!..!1.,,,9"'09,<_1,..,,6,.,,0c,.17.!2/~20:!!.c1!.,9~-------------------.J 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 20190916017/2019, QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
- MA E ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE E A EMPRESA M. DA S. 
MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME. 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 01.598.547/0001-01, com sede na Av. Principal S/N, Centro 
Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 
e Meio Ambiente, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, 

Planejamento e 'Meio' Ambiente, Sr. Genival Fonseca Pinheiro,' portador da cédula de 
identidade nº, 025549794-6 · e do CPF n.º 466.873.353-91, a seguir denominado CON-

• 1 • ·' ' 

TRATANTE; ~-de \outro:·lai:lo, como CONTRATADA a empresa M. DA S. MESQUITA 
' ' 

SERVIÇOS E TECNOLOGIA - ME, situada na Rua Tiradentes, nº 477, Centro - João 
: · Lisboa - MA, inscrita no CNPJ sob nº 16.799.630/0001-08, neste ato representado pelo 
'1 

i , Sr. Mizael da Silva Mesquita, portador da cédula de identidade nº 03227 41920065 -
: SESP MA, e do CPF sob o nº 036.870.323-10, em observância·aô'Processo Administrati-

- . • J • ~, 1 · !, ,. 1\ 

'vo nº 037/2019, decorrente do PREGAO PRESENCIAL nº 017/2019, qujo objeto é a con-
tratação de empresa especializada para executar serviços de manutenção adaptativa éorretiva, evolutiJa ·e 

J • ' r , 1 1 , \ . : ,' • L ! I' 1 , • ,1 \ 

, preventiva no portal da transparência da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiqµ,~ne/MA, Íl,íf11ª\TI o .PRI-
• _, 1 ! 1 , ri , ,, •, . ! ! , 

MEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20190916017/~019,,Aem;to .7.m ·'{ista 9, que 
consta no Processo Administrativo n.º 113/2020, ,e ,nos t1m:no,~ d"1 ,L~i ,n,~ 8.699/93 e 
nas demais normas legais aplicáveis, conforme abaixo: 

\ " i 1 

\ : CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência do contrato original, 
celebrado em 16 de Setembro de 2019, relativo à contratação de empresa especializada para executar ser
viços de manutenção. ad~ptativa ;corretiva, evolutiva e preventiya no _portal d? transp?rência, da Prefe,itW.ª 
Municipal de Riba~ar-Fi~~éne/MA, .com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajo
sas para a Administração até·sessenta meses, na forma do A'rt:' 57,' inciscf li da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e alterações'posteriores. · · · lv · 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRA To: 

' 2.1 O presente :ermo ~ditivo prorroga a vigência do contrato' por'mais Ó4 (quat~
1

o) meses 
contados a partir do dia 16 de Setembro de 2020, podendo ser prorrogado, d!3sde'que 
haja interesse da Administração e aceite da parte de acordo com Art. 57,. inciso li da Lei 
Federal nº 8.666/93 .ei.altera_ções posteriores. .i 

1 
1 , ' :, 1 

//i:~-J-Ld:=:::::::-::::=---· Av. Principal, s/n - Centro - Ribamar ,Fiq~~~~)MÂ · · · .. 1 · · 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 e-mail prefeituraribamarfiguenei@hbtmail.com' 

http://ribamarfiquene.ma.gov.br ' 
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1· @m ,,,,,, ' 
' ~~ "-' 

', , r, ·i;; : l .. EST~,-~=HÃO Processo ~~~rldJf) 
~REFE!TU~ M,!,JNICIPAL DE RIBAMAR FIQUEfül! Nº: º*' 

'. Í 'CNPll: O'l.598'.547/0001-01 Rubrica: ___ _._._,._ __ 
l J ; !'' ,, l . . 

CLÁUSULA TERCEIRA-DOVALÓR DO TERMO ADITIVO 
~ . . ' 

/· ' . , .. , ; 

3.1 O valor total dest~ T~rm,o Aditivq para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 

1 

contrato, pelo período de 04 (quatro) meses, é de R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e du-
1 , zentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas decorrente~ do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes 
dotações orçamentári~!j:: , , 

Í·· ',t . i 

ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

UNIDADE 
SECRETARIA MUL. ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA-
MENTO E MEIO AMBIENTE 

. \ .. : Função:04 
''· ' 1; . " ( . .- ,, 1 ' ~ ~ ~ ~ ! 1 :, Subfunção: 122 

' ')," -: ... ~ trJ. l'l P~ograma: 0003 
AÇÃO ' ' .. ' P'rojeto/Atividade/Oper. ,1;:spec;ial:, ;2,- 1006 

04.122.0003.2-006 M;mut. Da Sec. Mui. De Administra-
,, 

L cão, Planeiamento e Meio Ambiente 
' ('' • "O A i ., 

3:3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
NATUREZA DA DESPESA' 

'. soa Juridica ' 1 1;•, : l ! " ' ! 

FINTE DE RECURSG>S ,.· 1 ; 0.1.00.000000 Recursos Ordinários,, 1 1 ,. '' 

' CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
! . ' ,. 
1 5.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não 
, alteradas PE;I~ pr(!lsen.~e Termo Aditivo. · ., , . , , , , 
' . • J 

1
1 E, por se actíarem iju.stas e; contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes 

: : assinam o presente ;instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras,,.perante,,02 (duas) 
1 testemunhas, que também o subscrevem, para maior validade jurídica. , , , , , 

j ' 
' ' ' 

1 i 

' ' ' ; ,' ', 1 

• 1 ' 

M. DAS. MESQUITA SE S E TECNOLOGIA - ME 
11 1 ,, 

.. , :. ji .l ·.: 1 1 Repr nte Legal 

.• • i · A\i;]>iiítdi~al, s/n-'- Centro - Ribamar Fiquene/MA, 111 'I 
Fone/Fax: (99)3586-1117 1 e-mail prefeituraribamarfiguene@hotmail.com 
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. ·e,RE,FEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUEm!í, Nº: {) ~ 
,: , 'j,,.1 {; .i ;J ,, 19NP.,J; 0,1.598.547/0001-01 Rubrica:----ã .. ~--
. ,1 • ,, · 1 'j i•I '·•I 

'," \· . ',j t! {CONTRATADA 
' . ; .; '! l :ij 

' 'l .il : ; 
1 '; il'ESTEMUNHAS: 

: ~' . 

NOME: _______ ~-=--------

CPF-Nº: _5c.._::!J_s_5-=b_5_l/--=-q--=--;_a---=7)'---

: ' \ 1 • 

i ' 

\ . 
; , : ''-/ ;. (r;~·~;·' t 1 

i ': \' ,, ' _,, 1: 

'1 

,, ' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

Process 
FlsNº·~ ~'-'--~-
Rubrica:_· -~=---

PRESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 
20190916017/2019 FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTEE AEMPRESA M. DA S. 
MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA- ME, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
113/2020; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo de Aditivo tem por objeto 
a alteração do prazo de vigência do contrato original, celebrado em 16 de Setembro 
de 2019, relativo à contratação de empresa especializada para executar serviços de 
manutenção adaptativa corretiva, evolutiva e preventiva no portal da transparência 
da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA, de acordo com Art. 57, inciso li da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente Termo de Aditivo 
prorroga a vigência do contrato por mais 04 (quatro) meses contados a partir do dia 
16 de Setembro de 2020, podendo ser prorrogado, desde que haja interesse da 
Administração e aceite da parte de acordo com Art. 57, inciso li da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do.presente Aditivo ocorrerão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: ORGÃO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIVBAMAR FIQUENE;, UNIDADE - SECRETARIA MUL. ADMINISTRAÇÃO, 

, 1 , 1 ~ .. - Ili , ., •. 1 lt 1 \, > 1 / , 1 • ' 

. PLANEJAM
1
E~:Y:O 11p IM~lOtf',MBIEl';JTE; Função: 04; Sµ~f\,l,n9ão,:,i,11?:?; Program~: 

0003; Projeto/Atividaélef,Ç)per). EspE:_cial: 2-006; 0~.1.22.0003.2-0p9 . .,. ty111>,NUT:. DA 
SEC. MUL. DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E ~ MEIO .AMBIENTE; 
NATUREZA DA DESPE~A . -3.3.90.39.00.00 - OUTRÔ:s '· SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; FONTE DE RECURSOS - 0.1.00.000000 -
, RECUR,9q~ 1_,Q~Q!~f'-_F._I()~. C,LÁU~ULA QUIN;T A1 ::·P~ _RA :n,~I~~~f.O: Fi~am 

1 ratificadas A9~ª-~. ~n:J/1::1m~i~ Cláusulas e cond,ições ·. do 'c~~trfitO, <;irigin9I, r)ãO 
alteradas p~l9l:P.r~~WJt~i.Trr/TI?, Aditivo. DATA Pt ~p~l~f,lJJRA. \),O A[/.ll;1v9: 
16/09/~0_20;1 ·':f.§_p/~TilJ~~r ;~/. Cón!ratante: ~r.,, Ge.~iv~.1. ,F,o_n~r'?,ª, Pinh~iro

: , Secretario -;M
1
u_n,1~,Pi?¼/1,9,~ ·(Aâm1rnstr~çao, Planeiflmento e , M~19 Amb1ent!=1; p/ 

, !Contratada: Sr.' ~1z~71,.d~ S1lv,a Mesquita. .. , 1 ,,J,. ,, 1 t ,Ul'·ll 1 ,, .,. 

1 : .\" • ' 1 [ ·, , ' : .1 ·, 1 e · 1 , '. 1 , '1 ' ' , 1 

1 

1; 

' '' 
'i 

',, , ' i;, ) •. ' 
1 , 1 ,. ; ,1 
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! , 1 11 ,· 1 1 

" 1 ,, 11 ' l 

CE:RTIFICO para os devidos fins, que · · 
foi publicado no quadro de avisos e , . 
publicações dessa Municipalidade, 
Conforrpe Art, 8~., da -~!li Orgânica, , , , 
do Município. 
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009/2020 e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da 
Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações, resolve homologar o 
objeto do presente processo licitatório às empresas: VIDROLAR 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ ng 06.414.734/0001-0l, localizada na Avenida Getúlio 
Vargas, Nº 1665, Bairro Centro - Imperatriz - MA, vencedora 
dos itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 42, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 
52, q5r 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 65, 66, 67, 68, 11, 12, 73, 
74, 75, 76, 77, 78, 79, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 
92, 93: 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 
101,l1'o8, 109,110,111,112,113,114,115,116,111,118,119, 
120,,121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 

l' 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 
146, 1~7, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 
159, 160, 161, 162, 163, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 
173, ]74, 175, 176, 177 e 178, com proposta apresentada no 
valor total de R$ 560.949,95 (quinhentos e sessenta mil 
nove~entos e quarenta e nove reais e noventa e cinco 
centavos) e S. K. A. R. COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no 
CNPJ n• 4!.488.339/0001-66, localizada na Rua 03, Casa 16 
Letra E - Parque Topázio, Bairro Jardim Bela Vista - São Luis -
MA, vencedora dos itens: 53, 54, 69, 70 e 164, com proposta 
apresentada no valor total de R$ 91,088~80 (noventa e um 
mil Oitenta e oito reais e oitenta centavos). Considerando 
que o.critério de julgamento foi por Menor Preço por item. 
Pref~itura Municipal de Rihamar Fiquene, Estado do Maranhão, 
em 1:6ide Setembro de 2020. Edilomar Nery de Miranda 
Prefe~to Municipal 

11 Publicado por: FERNANDO OLIVEIRA CARNEIRO 
6digo identificador: 10d68c0366273cd40b364781be31db6f 

1 ' 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO 
11 CONTRATO N• 20190916017/2019 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo de 
Aditiv'a tem por objeto a alteração do prazo de vigência do 
cont'ré.to original, celebrado em 16 de Setembro de 2019, 
relatiJo à contratação de empresa especializada para executar 
servidos de manutenção adaptativa corretiva, evolutiva e 
prevklitiva no portal da transparência da Prefeitura Municipal 
de Riliamar Fiquene/MA, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei 
Fedér~l nº 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA 
SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DA VIG~NCIA DO 
CONTRATO: O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência 
do contrato por mais 04 (quatro) meses contados a partir do dia 
16 dei Setembro de 2020, podendo ser prorrogado, desde que 
hajal interesse da Administração e aceite da parte de acordo 
com

1
A!rt. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

postehores. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
'1 

ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente 
AdiúJo ocorrerão por conta das seguintes dotações 
orçdrrientárias: ORGÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIVBÁMAR FIQUENE; UNIDADE - SECRETARIA MUL. . ' -ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E MElO AMBIENTE; 
Fun1ção: 04; Subfunção: 122; Programa: 0003; 
Projétti/Atividade/Oper. Especial: 2-006; 04.122.0003.2-006 -
MANUT. DA SEC. MUL. DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLAtiEJAMENTO E MEIO AMBIENTE; NATUREZA DA 

'' DES,P;ESA -3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERf:~ROS - PESSOA JURIDICA; FONTE DE RECURSOS -
O. 1.0 .000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS. CLÁUSULA 
QUI, 1 A -DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as 
demais Cláusulas e condições do contrato original. não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA 
DO ADITIVO: 16/09/2020: ASSINATURAS: p/ Contratante: Sr. 

Genival Fonseca Pinheiro-Secretário Municipal 
Administração, Planejamento e ,kfeio Ambie1 teci / 
Sr. Mizael da Silva Mesquita. t-'rOCSSSO~,..:.l;,--7"'-'-"-~~ 

Fls Nº' O 
Publicado por: FE~'fffiaÇ) NEIRO 

Código identificador: c2b4a0262bf050f8686e4ceal2253e9b 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO FR<\NCISCO DO 
BREJãO 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
031/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
BRI;JÃO 
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
031/2020. Após análise deta1hada dos elementos constantes nos 
autos, RATIFICO na forma de caput do Art. 26 da Lei Federal nQ 
8.666/93 de 21 de junho e suas alterações, a Dispensa de 
Licitação, para a despesa abaixo especificada, com fundamento 
nos termos do Art. 24, Inciso X, da Lei Federal n!J 8.666/93 e 
suas alterações, e em conformidade com o Parecer da 
Procuradoria Geral do Município, acostado aos autos, conforme 
exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal. em 
favor da empresa COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA -
ME CNPJ n' l 7.572.455/0001-84 sediada na Av. Ayrton Sena 
nº. 42 quadra E2 casa 42, esplanada, Teresina/PI representa 
pelo Sr. MARCUS EMANUEL ANDRADE RODRIGUES inscrito 
no RG n' 2273954 SSP/PI e CPF nº 015.200.313-43, OBJETO: 
contratação de empresa para confecção de placas de 
patrimônio e placas de inauguração para atender as 
necessidades da administração pública municipal. Valor total: 
R$ 15.250,00 (quinze mil duzentos e cinquenta reais). Dê 
ciência desta decisão aos interessados, providencie - se a 
celebração do necessário contrato, e o empenhamento da 
despesa nas dotações próprias do orçamento vigente. 
RATIFICAÇÃO aqui proferida em 31 de julho de 2020. 
CLAUDNIR DE SOUSA GOMES, RG n• 026967494-2 SSP/MA e 
CPF nº 528.365.923-20 - Secretária Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças/Ordenadora de 
Despesas de acordo com DECRETO n9 016/2017. 

Publicado por: ALEXSANDRO TENóRIO ROLIM 
Código identificador: cb556c38059e5379e3c2b76ff67fb705 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
037/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
BRI;JÃO 
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
037/2020. Após análise detalhada dos elementos constantes nos 
autos, RATIFICO na forma de caput do Art. 26 da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21 de junho e suas alterações, a Dispensa de 
Licitação, para a despesa abaixo especificada, com fundamento 
nos termos do Art. 24, Inciso X, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, e em conformidade com o Parecer da 
Procuradoria Geral do Município, acostado aos autos, conforme 
exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diplo~a tega1, em 
favor da empresa J. H. B. DA s'ILVA~CNPJ nº 
09.149.1~0/0001-71 sediada na rua Ser~iBe nº., 1 81,lcentro, 
Imperatnz/MA, representa pelo Sr. JOSE )iENRIQi; E BARROS 
DA SILVA, inscrito no RG n' 036766282009-

1
, e ICPF n' 

067 .419.673-20, OBJETO: contratação Ide ell\presa para 
realização de serviços ou eventos de LIVES. Valor tOtal: RS 
17.000,00 (dezessete mil reais). Dê ciência desta decisão aos 

, - . ' ~ ~.t•, .. • t" ... ~, íl 
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